
 

RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA E DO PREÇO 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de execução 
do Projeto RESULTMASTER – Transformando Aprendizagem em Resultados, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação dos Palmares.  

EMPRESA: C. S. C DA NÓBREGA – ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELLI – EPP, CNPJ: 
19.653.164/0001 46. 

 

 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

 
Conforme se extrai-se do tópico “Forma de Seleção do Fornecedor” na Lei de Licitações: 

Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de 
escolha do contratado e de seu preço, assim como a comprovação da habilitação, 
deverá constar no processo de contratação direta, nos seguintes termos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes   documentos:   [...] 
V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI – razão da escolha do contratado; 
VII – justificativa de preço; [...] 

Como regra, a escolha do contratado — e consequentemente do preço a ser contratado 
e a comprovação de sua habilitação — dar-se-á em momento seguinte ao Termo de 
Referência, o qual, tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais 
informações acerca do objeto a ser contratado e das condições que regerão a futura 
contratação. 

Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor no Termo 
de Referência um método objetivo para seleção de fornecedor, eis que se estaria a 
esboçar   um   processo   licitatório,   não   uma   contratação   direta. 



 

 
 
 

Tratando-se de contratação direta por inexigibilidade de licitação em razão do objeto ser 
caracterizado como serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual a ser executado por profissional ou empresa de notória especialização, 
conforme já exposto anteriormente, a comprovação dos requisitos da hipótese de 
inexigibilidade relacionados ao objeto já fora realizada neste Termo de Referência. 
Assim, caber-lhe-á, no documento de “justificativas da escolha”, para fins de expor a 
razão da “escolha” do contratado prevista no art. 72, inciso VI, da Lei Federal n. 14.133, 
de 2021, demonstrar a notória especialização daquele que pretende contratar, prevista 
no art. 74, § 3º, do mesmo diploma legal. 

 
Assim, retomando as explicações feitas anteriormente neste Termo de Referência, para 
fins de comprovação da notória especialização do contratado, deve ser demonstrada, 
nos termos do art. 74, § 3º, da Lei Federal n. 14.133, de 2021, a “qualidade do 
profissional ou do corpo técnico da empresa”. 

1 - Ser, cumulativamente: 

 
a. “no campo de sua especialidade”, ou seja, relacionado com os serviços 

prestados pelo contratado com preponderância, propriedade ou outro 
atributo que o destaque; e 

 
b. “decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com suas atividades”, ou seja, verificável através de dados e informações 
relacionados à sua atividade, podendo ser subjetivos (ex: equipe técnica) e 
objetivos (ex: aparelhamento), ou mesmo através do histórico de execução de 
serviços pela contratada. 

 
2 - Permitir inferir que o seu trabalho é, cumulativamente: 

 

 
a. “essencial [...] à plena satisfação do objeto do contrato”, ou seja, que o 

serviço daquele a ser contratado decorra de necessidade pela atendimento 
de uma efetiva demanda da administração, existindo um nexo que evite, 
assim, contratações de serviços especializados, mas inúteis; e 



 

 
 
 
 

b. “tecnicamente adequada à plena satisfação do objeto do contrato”, ou seja, 
que a qualificação apresentada pelo contratado se coadune com aquilo que se 
exige diante da totalidade das exigências para execução do objeto, e que não 
signifique dizer que ele será o único capaz de fazê-lo. 

Ademais, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V e VII, da Lei Federal 
n. 14.133, de 2021, deverá demonstrar que aquele que pretende contratar preenche 
todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários à execução do 
objeto, e que seu preço é compatível com o mercado, de modo a garantir a objetividade, 
isonomia e publicidade necessárias às contratações, sem metas alcançar aquele que 
perverte o processo licitatório e desrespeita o desejo do legislador. 

 
 

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr: 

“[...] depois de definir o objeto e as condições de execução do futuro contrato 
(inciso I do artigo 72), depois de definir o preço de referência (inciso II do artigo 
72) e de realizar as previsões orçamentárias (inciso IV do artigo 72), a 
Administração Pública deve escolher com quem contratar e justificar a sua 
opção (inciso VI do artigo 72), o que apenas pela apreciação das propostas 
mais vantajosas (inciso VII do artigo 72) e pela investigação de sua 
qualificação  do  futuro  contratado  (inciso  V  do  artigo  72). 
Nessa fase, ela não precisa tratar todos os possíveis interessados com 
igualdade, o que seria necessário se ela fosse proceder à licitação pública. 
Repita-se, nos casos de dispensa e de inexigibilidade são aceitos agravos à 
isonomia, que cede parcialmente em face da impossibilidade de realizar a 
licitação pública ou do caráter dos seus valores relacionados ao interesse 
público. Concluo, no mesmo passo, que ao se afirmar que a isonomia é 
derrogável por completo, porque a Administração Pública não pode fazer 
valer nenhum tipo de tratamento, a Administração Pública não é obrigada a 
tratar todos os possíveis interessados com igualdade, todavia, deve fazê-lo na 
maior medida possível.” 

E, Juliano Heinen: 

“Trata-se de mais uma providência que, se de um lado melhora o 
controle das contratações públicas, de outro lado enseja 
significativamente o aumento da carga de trabalho dos gestores 
públicos, especialmente no Brasil, onde o extremo ou tomada 



 

 
 

 
ausência. De outro lado, não se pode perder de vista que o eficiente 
enfrentamento da se deve ao fato de que há inúmeros profissionais de 
qualidade disponíveis para a execução de demandas similares, sem a 
necessária justificativa. Há de se ter um equilíbrio.” 

Assim, configuração que suficiente para escolha do fornecedor e a demonstração de 
notória especialização do contratado, desde que mediante de todos os tópicos já 
retratados, relacionados à notória especialização, à necessidade na execução do objeto 
e à compatibilidade do preço ofertado com os preços praticados no mercado. 

Assim, em cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, e no art. 74, § 3º, ambos 
da Lei Federal n. 14.133, de 2021, inicia-se a presente exposição de modo a demonstrar 
a notória especialização do contratado — ou seja, “cujo conceito, no campo de sua 
especialidade,” [...] decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato” — a 
compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado e o preenchimento 
de todos os requisitos de habilitação previstos no Termo de Referência, necessários para 
a execução do objeto. 

 
 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO  

Tendo a presente inexigibilidade de licitação por objeto a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de execução do Projeto RESULTMASTER – 
Transformando Aprendizagem em Resultados, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação dos Palmares, e já demonstrados os requisitos da 
inexigibilidade relacionados ao objeto, e O RESULTMASTER surge como uma resposta 
estratégica e estruturada para reverter essa situação, com o objetivo de:  Reduzir as 
desigualdades educacionais por meio de ações direcionadas e equitativas;  Elevar 
significativamente os resultados escolares e os índices resultantes dos sistemas de 
avaliações externas;  Instrumentalização de avaliação diagnóstica em rede, 
personalizada e aplicada à rede municipal, atendendo metas de índices externos como 



 

o CNCA e o ICA/TCE;  Reforçar a autoestima, a motivação e o engajamento dos 
alunos;  Preparar os estudantes para os desafios futuros, com base em uma 
aprendizagem sólida, significativa e contínua. Buscando, dessa forma, promover a 
recomposição efetiva das aprendizagens e a potencialização dos resultados 
educacionais nas redes municipais de ensino, garantindo avanços significativos nas 
avaliações externas e no desenvolvimento integral dos estudantes. A proposta está 
alinhada às diretrizes nacionais e municipais de valorização da gestão escolar e de 
aprimoramento dos processos educativos, conforme previsto nos instrumentos 
normativos de planejamento educacional. Considerando os desafios enfrentados pelas 
unidades escolares da rede municipal, especialmente no tocante à elevação dos 
indicadores de aprendizagem, à promoção de uma gestão democrática e à 
implementação de práticas inovadoras e baseadas em evidências, torna-se 
imprescindível investir na formação qualificada dos gestores escolares e 
coordenadores pedagógicos. O RESULTMASTER adota uma metodologia integrada, que 
articula diferentes dimensões do processo educacional, visando garantir que cada 
etapa da intervenção pedagógica contribua efetivamente para o desenvolvimento das 
aprendizagens e a melhoria dos resultados. 1. Diagnóstico Inicial:  Aplicação de 
instrumentos avaliativos próprios e análise dos resultados de avaliações anteriores 
(SAEB, SAEPE, avaliações internas).  Mapeamento das defasagens de aprendizagem 
por turma, ano/série e unidade escolar, baseado nas habilidades e nos descritores 
atrelados ao SAEB e SAEPE. 2. Planejamento Personalizado:  Elaboração de planos de 
intervenção pedagógica e sequências de exercícios específicos, com base nos dados 
diagnósticos.  Priorização de habilidades e competências essenciais, conforme a BNCC 
e os referenciais das avaliações externas. 3. Intervenção Pedagógica:  Realização de 
aulas de recomposição focadas nas áreas de maior fragilidade (especialmente Língua 
Portuguesa e Matemática).  Uso de metodologias ativas, recursos tecnológicos e 
materiais didáticos específicos.  Acompanhamento contínuo e ajustado da evolução 
dos alunos.  Propostas personalizadas e potencializadas para turmas contempladas 
com atividades complementares em contraturno, ofertando assim, suporte e material 
suficiente para trabalho de professores de disciplinas de reforço escolar, ou 
semelhante. 4. Formação Continuada:  Capacitação dos docentes e gestores escolares 
para o uso dos instrumentos e estratégias do RESULTMASTER.  Encontros 
pedagógicos e técnicos para alinhamento das ações e fortalecimento da rede de apoio 
escolar. 5. Monitoramento e Avaliação Contínua:  Acompanhamento sistemático dos 
indicadores de progresso dos alunos, com aplicação de ao menos duas avaliações 



 

diagnósticas.  Avaliações com intervalo personalizado por demanda, para mensurar o 
impacto das ações e redirecionar estratégias.  Relatórios analíticos para gestores com 
recomendações baseadas em evidências. 6. Preparação para Avaliações Externas:  
Simulados alinhados às matrizes do SAEB e SAEPE.  Estratégias motivacionais e 
pedagógicas para familiarizar os alunos com o formato e os conteúdos das avaliações. 
Diante a isso a justificativa da escolha do contratado dar-se-á pelo cumprimento do 
requisito subjetivo de notória especialização: 

Acerca do conceito de “notória especialização”, destaque que fora expressamente dado 
pelo art. 6º, inciso XIX, da Lei Federal n. 14.133, de 2021 — replicado no art. 74, § 3º, do 
mesmo diploma legal —, segundo o qual: 

Art. 6º, I – XIX – notória especialização: aquela detida por profissional ou empresa cujo 
conceito, no campo de sua especialidade, decorra de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com suas atividades, e cuja especialidade permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

Sobre esta definição, leciona Joel de Menezes Niebuhr: 

“A rigor, o § 3º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 indica elementos 
que consubstanciam uma presunção. Ou seja, são requisitos definidos 
como suficientes para se considerar alguém notoriamente 
especializado e, portanto, dispensado de licitação. Isso não impede, 
todavia, que existam outros fatores aptos a demonstrar a notória 
especialização de um fornecedor [...]” 

[...] indicativos, que, se verificados em concreto, ensejam a presunção 
de que os profissionais avaliados assim sejam qualificados. [7] 

 
Acrescente-se que a parte final do § 3º do artigo 74 da Lei nº 
14.133/2021 consigna exigência de suma importância, dado que os 
elementos em apreço devem revelar que o trabalho do especialista é 
“essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato.” O § 1º do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 exigia que o 
escolhido fosse “essencial indiscutivelmente” no mercado à plena 
satisfação do objeto do contrato, o que se revelava mais coerente. A 

 



 

avaliação sobre o mais adequado é muito sutil e, se levada ao extremo, 
poderá ser interpretada no sentido de qualquer singularidade como 
exclusividade. O contratado deve oferecer um enquadramento 
necessariamente o mais adequado, o que poderá suscitar dúvidas 
intensivamente. 
 
De todo jeito, essa parte final do § 3º do artigo 74 da Lei nº 
14.133/2021 prescreve a obrigatoriedade de nexo entre as 
características do profissional qualificado e a satisfação do objeto do 
contrato. É necessário vislumbrar correlação entre o profissional 
escolhido pela Administração Pública e o objeto do contrato, a saber, 
ele deve ser, circunstancialmente, adequado para o objeto específico. 
Melhor dizendo, o objeto do contrato é que determina o tipo de 
especialista a ser contratado. Logo, a Administração Pública deve 
avaliar as atividades desenvolvidas pelo especialista, qual a linha que 
ele segue, quais os aportes teóricos e quais as técnicas que ele assume, 
a fim de precisar se é realmente ele e não outro profissional quem deve 
ser contratado, a teor do critério administrativo fundado na confiança, 
para cumprir os objetivos que visa apoiar o contrato a ser firmado. 
[grifos nossos] 

A partir de uma leitura conjunta do dispositivo legal em questão e das lições extraídas 
da doutrina especializada, é possível concluir notória especialização como a “qualidade 
de profissional ou de empresa cujo conceito” deverá preencher os seguintes requisitos: 

 
 

1. Ser, cumulativamente: 

 
a. “no campo de sua especialidade”, ou seja, relacionado com os 

serviços prestados pelo contratado com preponderância, propriedade 
ou outro atributo que o destaque; e 

b. “decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com suas atividades”, ou seja, verificável 
através de dados e informações relacionados à sua atividade, 
podendo ser subjetivos (ex: equipe técnica) e objetivos (ex: 
aparelhamento), ou mesmo através do histórico de execução de 



 

serviços pela contratada. 
2. Permitir inferir que o seu trabalho é, cumulativamente: 

 
a. “essencial [...] à plena satisfação do objeto do contrato”, ou seja, que o 
serviço daquele a ser contratado decorra de necessidade pela 
atendimento de uma efetiva demanda da administração, existindo um 
nexo que evite, assim, contratações de serviços especializados, mas 
inúteis; e 
b. “reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato”, ou seja, que a qualificação apresentada pelo contratado se 
coadune com aquilo que se exige diante da totalidade das exigências para 
execução do objeto, e que não signifique dizer que ele será o único capaz 
de fazê-lo. 

Ante a ausência de menção legal, cumpre destacar, acerca do âmbito territorial em que 
a notória especialização pode ser aferida, o posicionamento exposto por Joel de 
Menezes Niebuhr sobre a relatividade dessa análise: 

deve ser avaliado com parcimônia, porque o que realmente importa são os estudos 
feitos pelo profissional, a experiência anterior dele, os resultados obtidos. O lugar 
onde o profissional é conhecido deve ser posto em segundo plano, sem que este 
prevaleça sobre as efetivas realizações dele. Entretanto, não se quer desprezar os 
profissionais cujos trabalhos sejam conhecidos em todo país, haja vista que, de já, 
é de presumir, se eles o são, é porque possuem méritos. 

E, por fim, faz-se a ressalva que a notória especialização do contratado não leva a uma 
exclusividade de contratação, mas, conforme exposto pela Quinta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento do HC n. 228.753, alicerça a confiança do 
administrador no contratado para execução do objeto contratual: 

“[...] embora possam existir vários profissionais dotados de notória especialização 
em determinada área do conhecimento, a circunstância que inviabiliza a 
competição são as suas características individuais que despertam a confiança do 
administrador, canalizadas sob o enfoque do objeto do contrato a ser executado, 
bem como do interesse público que deve ser buscado com toda atuação da 
administração.” 

  
 



 

 
É imperioso afirmar, sem ressalvas, que existe uma subjetividade inerente a esta 
modalidade de inexigibilidade de licitação, momento em se escolhe dentre todos 
aqueles que poderiam executar o objeto (já que inexiste exclusividade), conforme 
leciona Joel de Menezes Niebuhr: 

“ Nesse processo discricionário, o agente administrativo encontra amplo espaço de 
liberdade para escolher aquele especialista que reputa o mais adequado à 
satisfação da utilidade pretendida com a contratação, pressupondo-se, pois, a 
avaliação de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou menor, de acordo com 
estimativa subjetiva. 
Na perspectiva dessa competência discricionária, observa-se elemento de extrema 
relevância para visualizar a inviabilidade de competição, qual seja o juízo de 
confiança do agente administrativo em relação ao especialista, que o leva a 
contratá-lo, preferindo outros com similar qualificação. 
Essa avaliação é subjetiva, mas geralmente revelam avaliações imprecisas de 
qualificação que, embora intuitivas ao agente público, respaldam sua tomada pois 
se assentam num tripé para apurá-la: a) experiências anteriores, b) resultados 
passados, c) elementos inusitados sobre o modo de atuar; nos atos, sempre 
limitados. Com isso se quer dizer que o grau de confiabilidade, enquanto 
determinado subjetivamente, não é o único fator de seleção do contratado, o grau 
de especialização, o grau de utilidade do serviço, a sua boa reputação, o tipo de 
vínculo já obtido noutras contratações etc.” 

Assim, havendo essa discricionariedade na escolha do contratado em face da 
subjetividade do conceito de notória especialização, mostra-se adequado e 
imprescindível a demonstração da razoabilidade da escolha e dos elementos objetivos 
que compõem a análise do administrador, para além da confiança pessoal ou juízo de 
valor subjetivo, que, por si só, não justificaria a contratação direta por inexigibilidade. 

Contudo, diante dos argumentos técnicos e jurídicos acima demonstrados e das 
informações necessárias, comprovando que aquele que se pretende contratar está 
enquadrado nas hipóteses citadas de inexigibilidade de licitação, será feita após este 
Termo de Referência, junto à razão da escolha do contratado, no documento de 
justificativas da escolha. 

 
No presente momento, demonstrou-se o atendimento aos requisitos para realização da 
inexigibilidade de licitação previstos no art. 74, inciso III, da Lei Federal n. 14.133, de 



 

 
 
 

2021 relacionados ao objeto desta contratação (matéria pertinente à natureza do Termo 
de Referência), enquanto aquelas relacionadas à sujeita contratada (subjetivo), são 
apenas aqui elencados e deverão ser comprovados em momento posterior, sob pena de 
impossibilitar-se a celebração da contratação direta referenciada. 

Verifica-se, portanto, que o cumprimento do requisito subjetivo de “notória 
especialização” pelo contratado independe de uma amplitude territorial ou de uma 
exclusividade, mas da demonstração, aliada à confiança do administrador do contratado, 
de que o contratado possui qualidade de profissional cujo conceito deve: 

 
 

1. Ser, cumulativamente: 

 
a. “no campo de sua especialidade”, ou seja, relacionado com os serviços 
prestados pelo contratado com preponderância, propriedade ou outro atributo 
que o destaque; e 

 
b. “decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com suas atividades”, ou seja, verificável através de dados e informações 
relacionados à sua atividade, podendo ser subjetivos (ex: equipe técnica) e 
objetivos (ex: aparelhamento), ou mesmo através do histórico de execução de 
serviços pela contratada, 

2. Permitir inferir que o seu trabalho é, cumulativamente: 

 
a. “essencial [...] à plena satisfação do objeto do contrato”, ou seja, que o serviço 
daquele a ser contratado decorre da necessidade pelo atendimento de uma 
efetiva demanda da administração, existindo um nexo que evite, assim, 
contratações de serviços especializados, mas inúteis; e 

 
b. “reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato”, ou 
seja, que a qualificação apresentada pelo contratado é o que o torna notório seja 



 

 
 
 

capaz de atender à totalidade das exigências para execução do objeto, o que não 
significa dizer que ele seria o único capaz de fazê-lo. 

Inicialmente, acerca do item “1.a”, verifica-se que junto aos documentos de habilitação 
que dentre os CNAES previstos para a empresa estão o treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo, outras atividades de ensino e cursos 
preparatórios, razão pela qual reputa-se verificado tratar-se de qualidade no campo de 
sua especialidade. 

A C S C DA NOBREGA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA é uma empresa com ampla 
experiência na área educacional, focada em oferecer assessoria e consultoria técnica 
para municípios que buscam melhorar seus sistemas de ensino. Com trabalhos 
realizados em diversas cidades de Pernambuco, a empresa já contribuiu na 
implementação de soluções práticas e eficientes em áreas como formação de 
professores e gestores, gestão de indicadores educacionais e adequação curricular às 
normas nacionais e estaduais. A empresa atua em frentes importantes, como a 
atualização e implementação de propostas curriculares, a capacitação de profissionais 
da educação e o suporte técnico para entender e aplicar critérios como o ICMS Educação. 
Essas ações ajudam os municípios a melhorar a qualidade do ensino e a gestão dos 
recursos disponíveis. 

Com registros no CNAE Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial) a C S 
C DA NOBREGA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA trabalha de forma personalizada, 
adaptando suas soluções às necessidades específicas de cada município. A empresa 
prioriza resultados práticos, entregando serviços que realmente fazem diferença na 
gestão educacional. A C S C DA NOBREGA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA já é 
reconhecida por sua abordagem direta e eficiente, ajudando municípios a enfrentar 
desafios educacionais com estratégias bem planejadas e executadas. Seu histórico de 
resultados demonstra o compromisso com uma sólida política de qualidade e o 
atendimento das demandas reais de cada localidade. 

Acerca do item “1.b”, verifica-se que, encontra-se a comprovação de prestação de 
serviços similares para diversos municípios, razão pela qual reputa-se verificado tratar- 
se de atuação decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, conforme segue: 



 

 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 
 

 
Ainda, acerca do item “2.a”, verifica-se que a qualidade da empresa que se busca 
contratar está intimamente relacionada à demanda do município, o qual, conforme 
demonstrado no Termo de Referência, necessita de empresa notoriamente qualificada 
na assessoria na área da educação, razão pela qual reputa-se verificado tratar-se de 
qualidade apta a inferir que seu trabalho é essencial à plena satisfação do objeto do 
contrato. 



 

 
 
 

Por fim, acerca do item “2.b”, verifica-se que a notória especialização da empresa, 
justamente por ter sido demonstrada pelo comprovação histórica de conclusão de 
serviços similares, porém de porte semelhante, junto à diversos municípios (item “1.a”), 
mostra-se capaz atender à totalidade das exigências para execução do objeto contratual 
no município, razão pela qual reputa-se verificado tratar-se de qualidade apta a inferir 
que seu trabalho é reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

Cumpre destacar que o corpo técnico da empresa é bastante conceituada, a começar 
pela CEO da empresa: 

CÁTIA SYLENI CARDOSO DA NÓBREGA 
 

Sua experiencia profissional é vasta: 

• 2013 até a presente data – Inovação Assessoria, Projetos e Serviços 

Cargo: 

Founder CEO 

Assessora Técnica Institucional de Rede Municipais de Ensino. 

Diretoria Executiva, Pedagógica e técnica em projetos de formação de profissionaisda 
educação de todos os níveis, e modalidades em 

municípios do Estado de Pernambuco e Sócia de Responsabilidade Individual 

Principais atividades: 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de João Alfredo – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2021/2022/2023/2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Saíré – PE 



 

 
 
 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2021/2022/2023/2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Ferreiros – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2021/2022/2023/2024 
 

 
Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Palmares – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2021/2022/2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Jataúba – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2021/2022 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Alagoinha – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2021/2022 

• Coordenação geral da Formação Continuada dos Profissionais do Magistério da Rede 
Municipal de Ensino com a temática ““O 

Currículo da Rede e os Direitos de Aprendizagens dos Estudantes”, atendendo em média 
a 180 educadores estando neste grupo 

professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, Educação de 
Jovens e Adutos, gestores escolares e 

adjuntos, coordenadores/supervisores pedagógicos – 2020/2021; 

• Coordenação geral da Formação Continuada dos Profissionais da Inspeção Escolar com 
a temática “A Vida Escolar – Princípios e 



 

 
 
 

Direitos dos Estudantes”, atendendo em média a 30 Profissionais que atuam na inspeção 
escolar (secretários escolares) da Rede 

Municipal de Ensino - 2021; 

• Coordenação geral da Conferência Municipal de Educação com a temática “INCLUSÃO, 
EQUIDADE E QUALIDADE: compromisso 

com o futuro da educação brasileira” – 2021; 

• Coordenação geral da Formação Continuada para Profissionais Administrativos da 
Alimentação Escolar - 2021; 

• Coordenação geral da Formação para Motoristas do Transporte Escolar da Rede 
Municipal de Ensino – 2021. 

 
 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Cumaru – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2021/2022/2023/2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão 
– PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2021/2022/2023/2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Tamandaré – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2021/2022/2023 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix 
– PE 



 

 
 
 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2021/2022/2023/2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Pesqueira – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2023/2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Timabúba – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2023/2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de São Caetano – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2022/2023 

 

 
Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Amaraji – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino 2017/2020 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Gameleira – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino 2017/2020 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba – 
PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2019 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Cortês – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino 2019/2020 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Gravatá – PE 



 

 
 
 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino 2018/2020 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Ibirajuba – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2019 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Jupi – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2018 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2019 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Pesqueira – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2020 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Caetés – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2015 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Cupira – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2015 a 2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Sanharó – PE 

• Coordenação geral da Formação Inicial para Educadores da Rede Municipal de Ensino 
de Sanharó – PE com a 

temática “Educação em Rede: Construindo conhecimento, desenvolvendo 
possibilidades” - 2015 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Paudalho – PE 



 

 
 
 

• Coordenação geral do asessoramento na Elaboração do Plano Municipal de Educação 
– 2015 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Buíque – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino 

– 2014 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Capoeiras – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino 

– 2014 
 

 
Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de 

Deus – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2014/ 

2021/2022 / 2023 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Aliança – PE 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação Especial – 

2014/ 2017 a 2024 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Caetés – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2014 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Sanharó – PE 

• Coordenação geral da capacitação de professores da Educação Infantil”, atendendo a 
70 educadores estando neste grupo 



 

 
 
 

professores, supervisores e gestores da Educação Infantil, totalizando 128 horas – 2014 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Capibaribe – PE 

• Coordenação geral da Formação Continuada de Educadores da Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino de Santa Cruz do 

Capibaribe – PE com a temática “Educação Infantil: concepções e vivências curriculares, 
atendendo a 230 educadores estando 

neste grupo professores, gestores escolares e adjuntos, coordenadores/supervisores 
pedagógicos e auxiliares de creche da 

Educação Infantil, totalizando 76 (setenta e seis) horas/aula, distribuídas por 6 (seis) 
turmas – 2014 

Inovação Assessoria, Projetos e Serviços / Prefeitura Municipal de Aliança – PE 

• Coordenação geral da Formação Continuada para Educadores da Rede Municipal de 
Ensino, “Educação em Rede: 

Construindo Conhecimentos, Desenvolvendo Possibilidades”, atendendo a 450 
educadores estando neste grupo 

professores, gestores escolares e adjuntos, coordenadores/supervisores pedagógicos, 
totalizando 16 (dezesseis) 

horas/aula de palestras - 2014 

• 2005-2013 – Futura Assessoria Educacional LTDA 

Cargo: 

Coordenação Pedagógica em projetos de formação de profissionais da educação de 
todos os níveis, e modalidades em municípios 

do Estado de Pernambuco e Sócia Administradora da empresa 

Principais atividades: 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande – PE 

• Coordenação do Programa de Gestão em Educação Municipal – PROGEM – 2005 



 

 
 
 

• Assessora e consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2005 a 2012. 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005 e 2006 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação Especial – 

2005 a 2010 

• Coordenação do Curso de Formação Continuada para Profissionais da Educação no 
Projeto para Formação de Gestores Escolares 

e Educadores de Apoio – 2011 

• Coordenação do Curso de Formação e Qualificação dos Profissionais de Apoio a 
Alimentação Escolar e Manutenção dos Espaços 

Escolares da Rede Municipal de Ensino – 2011 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional para geração de trabalho e renda 
destinado aos beneficiários do Programa 

Bolsa Família cadastrados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Promoção da Cidadania e CRAS – 2006 e 2007. 

 

 
Futura Assessoria Educacional /Prefeitura Municipal de Aliança – PE 

• Coordenação do Programa de Gestão em Educação Municipal – PROGEM – 2005 

• Assessora e consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2005, 2006 e 

2007. 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação Especial – 

2005 e 2007. 



 

 
 
 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Macaparana – PE 

• Coordenação do Programa de Gestão em Educação Municipal – PROGEM – 2005 

• Assessora e consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2005 e 2006. 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005 e 2006. 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação Especial – 

2006, 2007, 2008 e 2010 e 2012. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Machados – PE 

• Coordenação do Programa de Gestão em Educação Municipal – PROGEM – 2005 

• Assessora e consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2005 a 2008 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005 e 2006 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação Especial – 

2005, 2006 e 2008. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Belém do São Francisco - PE 

• Coordenação do Programa de Gestão em Educação Municipal – PROGEM – 2005 

• Assessora e consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2005 a 2008. 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005. 



 

 
 
 

• Elaboração do diagnóstico do Plano de Ações Articuladas no município – Plano de 
Desenvolvimento da Educação – 2007. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Angelim - PE 

• Coordenação do Programa de Gestão em Educação Municipal – PROGEM – 2005 

• Assessora e consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2005. 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005, 2006 e 2007. 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação Especial 

no Projeto Mediadores de Leitura – 2006. 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores que atuam na 
Educação Básica na modalidade Educação 

Especial – 2007. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Jaqueira - PE 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005, 2006 e 2007. 

• Coordenação do Curso de qualificação para professores da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental – 2005, 2006 e 2007 

• Elaboração do diagnóstico do Plano de Ações Articuladas no município – Plano de 
Desenvolvimento da Educação – 2007. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal Brejo da Madre de Deus - PE 
 

 
• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 



 

 
 
 

Adultos – 2005, 2006 e 2008. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Passira - PE 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005 e 2006 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores do Ensino 
Fundamental de 1a a 4a séries no Projeto “Escola 

Inclusiva para Todos” – 2006. 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores do Ensino 
Fundamental de 1a a 8a séries no Projeto “Educação 

Quilombola” – 2007. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro - PE 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Jupi - PE 

• Assessora e consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2006 a 

2008. 

• Coordenação do Curso de qualificação profissional com enfoque na Proposta Curricular 
Nacional para Educação de Jovens e 

Adultos – 2005 e 2006 

• Coordenação do Curso de formação continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação 

Especial – 2006 e 2007. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Gravatá – PE 



 

 
 
 

• Coordenação do “I Curso de Qualificação Profissional para Geração de Trabalho e 
Renda” destinado aos beneficiários do Programa 

Bolsa Família cadastrados na Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social e 
CRAS – 2007 

• Coordenação do “II Curso de Qualificação Profissional para Geração de Trabalho e 
Renda” destinado aos beneficiários do 

Programa Bolsa Família cadastrados na Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento 
Social e CRAS – 2008. 

• Coordenação do “I Oficinas Produtivas para Inserção ao Trabalho” destinado aos 
beneficiários do Programa Bolsa Família 

cadastrados na Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social e CRAS – 2007 e 
2008, 2009 e 2012. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Maraial – PE 

• Coordenação do Curso de Formação Continuada para Educadores da Rede Municipal 
de Ensino atendendo a 234 educadores da 

Secretaria Municipal de Educação – 2010. 

Futura Assessoria Educacional /Prefeitura Municipal do Moreno – PE 

• Coordenação do Curso de Qualificação Profissional par Geração de Trabalho e Renda 
destinado aos beneficiários do Programa 

Bolsa Família cadastrados na Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social 
e CRAS – 2007 a 2009, 2010/2011. 

• Coordenação do Curso de Atualização Profissional em Saúde “Por um Trabalho 
Consciente e Perseverante na Humanização da 

Saúde Pública” – 2008. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Pesqueira – PE 

• Coordenação do Programa de Gestão e Formação em Educação Municipal – PROGESF 
– 2009 



 

 
 
 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2009/2010/2011/2012 

• Coordenação do Curso de Formação Continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação Especial 

– 2011. 

 
Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Pombos – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2009. 

• Coordenação do Curso de Formação Continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação Especial 

– 2009. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de São Bento do Una - PE 

• Coordenação do “I Curso de Qualificação Profissional para Geração de Trabalho e 
Renda” destinado aos beneficiários do 

Programa Bolsa Família cadastrados na Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento 
Social e CRAS – 2007 e 2008 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Vicência – PE 

• Coordenação do Programa de Gestão e Formação em Educação Municipal – PROGESF 
– 2009 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2009 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Buíque – PE 

• Coordenação do Programa de Gestão e Formação em Educação Municipal – PROGEM 
– 2009 



 

 
 
 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2009/2010/2011/2012/2013 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Barreiros – PE 

• Coordenação do Programa de Gestão e Formação em Educação Municipal – PROGESF 
– 2009 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 

2009/2010/2011. 

• Coordenação do Curso de Formação Continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação 

Especial – 2011. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Caetés – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2013. 

• Coordenação do Curso de Formação Continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação 

Especial e Educação de Jovens e Adultos– 2013. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Quipapá – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2013. 

• Coordenação do Curso de Formação Continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação 

Especial e Educação de Jovens e Adultos– 2013. 

Futura Assessoria Educacional / Prefeitura Municipal de Cupira – PE 

• Assessora e Consultora educacional destinada à equipe técnica pedagógica que atua 
na rede municipal de ensino – 2013. 



 

 
 
 

• Coordenação do Curso de Formação Continuada para professores da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação 

Especial e Educação de Jovens e Adultos– 2013. 

• 2002-2004 – METAS–Projetos, Pesquisas e Formação Pedagógica 

Cargo: 

Coordenação Pedagógica e administrativa de todos os níveis, modalidades e projetos nos 
municípios do Estado de Pernambuco. 

Principais atividades: 
 

 
• Organização de cursos de formação continuada e eventos; 

• Construção, desenvolvimento e análise de projetos e políticas educacionais 

• Instrução de propostas de trabalho pedagógico junto às equipes técnico-pedagógicas 
dos municípios; 

• Assessoramento quanto ao gerenciamento e prestação de recursos na educação 
municipal; 

• Captação de recursos e respectivos encaminhamentos de convênios e contratos para 
a educação municipal. 

 

 
A Empresa e os profissionais que prestarão os serviços possuem capacidade técnicas que 
comprovam as experiências e execuções de objetos similares, que seguem anexo com a 
documentação apresentada. 

Assim, preenchido o requisito de “notória especialização”, nos termos do art. 74, § 3º, 
da Lei Federal n. 14.133, de 2021, justificada está a escolha para contratada de C. S. C 
DA NÓBREGA – ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELLI – EPP, CNPJ: 19.653.164/0001 46. 

. 
 

 
3. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  



 

 
 
 

Acerca da exigência dos requisitos de habilitação e qualificação no presente processo de 
contratação direta, informa-se que: 

Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133, de 2021 que, junto ao processo de 
contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...] V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; [...] 

Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico 
que eles sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua verificação. 

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr: 
 

 
Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei n* 14.133/2021. é 
importante que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro 
contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, 
devendo a Administração Pública buscar elementos que retratem a 
experiência anterior dele. Não é lícito à Admanistração Pública, sob o 
argumento da dispensa e da inexigibilidade, agir imprudentemente, 
contratando alguém que não tenha aptidão para tanto, E fundamental cercar- 
se de cuidados e demandar do futuro contratado a comprovação das 
condições consideradas adequadas para o cumprimento das obrigações 
contratuais. 

Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados 
no Capitulo Vl do Titulo II da Lei n° 14.133/2021, divididos, conforme artigo 
62, em habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico- 
financeira. 

Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no caput 
do art, 62 da Lei Federal n. 14,183, de 2021 



 

 
 
 

Art. 62, A habitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários o suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação dividindo-se em. 

1 - jurídica, 

Il - técnica 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira, 
 

 
Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a 
doutrina já entende serem aplicadas integralmente à contratação direta somente as 

habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista : 

Conforme art. 62, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal. social e 
trabalhista; e econômico-financeira. Destas, a habilitação jurídica (art. 66) e a fiscal, 
social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratações diretas. [...] 

Quanto À habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra desnecessária 
em contratações diretas, sendo comumente substituída pela justificativa da razão de 
escolha do contratado do inciso Vl deste artigo, embasada sempre na documentação 
julgada necessária parar tanto. [...] 

Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vazes isso também pode 
ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco de 
inaptidão económica se reduzir, já que a pessoa escolhida costura ter alguma solidez. 

Assim, a Administração ja possui a possibilidade de dispensar a exigência de quaisquer 
documentos de habilitação, ressalvada por imperativo constitucional. conforme expõe 
Joel de Menezes Niebuhr, a comprovação de regularidade com a Regularidade social: 

Ressalva-se que, de acordo com o § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, "a pessoa 
jurídica em debito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não 
poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios", 



 

 
 
 

Desse modo, por força constitucional, mesmo que a contratação scia de pequena monta 
e realizada por contratação direta, a Administração Pública não pode deixar de exigir das 
pessoas jurídicas a comprovação de regularidade com a seguridade social. 

Assim, para a contratação do objeto deste Termo de Referencia, exigir-se-á a 
comprovação, pelo contratado, de sua habitação jurídica - de modo a demonstrar a 
capacidade do contratado exercer direitos e assumir obrigações - e fiscal, social e 
trabalhistas, a fim de garantir o cumprimento de suas obrigações com a coletividade - , 
nos termos dos arts. 66, 68 e 83, inciso IV, da Lei Federal n. 14,133, de 2021: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 
por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quanto 
calve de setorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

Art, 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ): 

Il - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicillo ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual: 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

Vi - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7° da Constituição 

Federal, 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituidos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2° A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lil. IV e V do caput 
deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.Il - a inscrição 
no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel com o objelo contratual; 



 

 
 

 
II - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho: 

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7' da Constituição 

Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2ª À comprovação de atendimento do disposto nos incisos II, IV e V do caput 
deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 
disposições [...] 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 
reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Assim, 
dispondo o Termo de Referência, com pleno amparo legal, serem necessárias 
para a contratação do presente objeto o preenchimento da habilitação 
jurídica e fiscal, social e trabalhista do contratado, cumpre verificar se está 
demonstrado nos autos. 

 

 
Acerca da habilitação jurídica, a comprovação de existência jurídica da pessoa prevista 
no art. 66 da Lei Federal n. 14.133, de 2021 encontra-se nos Autos do Processo. 

Sobre a habilitação fiscal, social e trabalhista e Economicas, cumpre destacar que a 
empresa C. S. C DA NÓBREGA – ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELLI – EPP, CNPJ: 
19.653.164/0001 46 cumpre os requisitos legais exigidos em lei. 

 

 
4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta 
permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo 
dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, 



 

 
 
 

e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos 
indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço. 

O preço praticado é o preço de mercado conforme auferido nos autos os preços 
praticados pela própria empresa. E em face ao exposto o preço praticado encontra-se 
me consonância com a realidade mercadológica. 

 
 

 
Palmares – PE 11 de agosto de 2025. 

 
 
 

 


